
PROJETO DE LEI                                    /2026

INSTITUI A REALIZAÇÃO DE AÇÕES 
DE  CONSCIENTIZAÇÃO,  PROTEÇÃO 
E  BEM-ESTAR  ANIMAL  NO 
MUNICÍPIO  DE  VITÓRIA,  A  SEREM 
PROMOVIDAS 
PREFERENCIALMENTE NA 
SEMANA  DO  DIA  MUNICIPAL  DOS 
ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. 

Art.  1º Fica instituída,  no âmbito  do Município  de Vitória,  a  realização de 

ações educativas, campanhas de conscientização e atividades voltadas à proteção e 

ao bem-estar  animal,  a serem promovidas  preferencialmente por  ocasião do Dia 

Municipal dos Animais, celebrado anualmente em 11 de abril.

Art. 2º As ações de que trata esta Lei poderão compreender, entre outras 

iniciativas:

I – campanhas de conscientização sobre posse responsável de animais;

II  –  ações  educativas  voltadas  à  prevenção  e  combate  aos  maus-tratos  contra 

animais;

III – realização de campanhas de vacinação animal, quando possível;

IV – realização de campanhas de microchipagem animal, quando possível;

V – realização de feiras de adoção responsável de animais, preferencialmente em 

parceria com organizações não governamentais  e entidades de proteção animal, 

quando possível;

VI  –  agendamento  de  castração  de  animais,  por  meio  do  Programa “Vitória  da 

Castração  Animal”,  instituído  pelo  Decreto  Municipal  nº  19.816,  de  2021, 

contribuindo para o controle populacional de cães e gatos;
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VII  –  realização  de  palestras,  seminários  e  atividades  educativas  em escolas  e 

comunidades, voltadas à proteção e ao bem-estar animal;

VIII  –  divulgação  de  informações  sobre  cuidados  veterinários,  saúde  animal  e 

políticas públicas de proteção animal.

Art.  3º O  Poder  Executivo  poderá  firmar  parcerias  com  organizações  da 

sociedade civil, instituições de ensino, clínicas veterinárias e entidades de proteção 

animal, visando à realização das atividades previstas nesta Lei.

Art.  4º As  ações  previstas  nesta  Lei  poderão  ser  realizadas  observada a 

disponibilidade  orçamentária,  sem  prejuízo  das  demais  políticas  públicas  já 

existentes voltadas à proteção e ao bem-estar animal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Atílio Vivácqua, 10 de março de 2026.

Aloísio Varejão

Vereador

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330038003900310038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330038003900310038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo incentivar a realização de ações de 

conscientização e educação voltadas à proteção e ao bem-estar animal no Município 

de Vitória.

A proposta prevê que tais iniciativas sejam promovidas preferencialmente por 

ocasião do Dia Municipal dos Animais de Estimação, celebrado em 11 de abril, 

ampliando o debate público sobre temas fundamentais como posse responsável, 

prevenção de maus-tratos, cuidados com a saúde animal e controle populacional de 

cães e gatos.

Entre as ações que poderão ser realizadas destacam-se campanhas de vacinação, 

agendamento de castração, atividades educativas em escolas e comunidades e 

divulgação de informações sobre cuidados veterinários e proteção animal.

A presente proposta também busca fortalecer e dar maior visibilidade ao Programa 

“Vitória da Castração Animal”, instituído pelo Decreto Municipal nº 19.816/2021, 

ampliando a divulgação e o acesso da população aos serviços disponibilizados pelo 

Município, especialmente no que se refere ao controle populacional de cães e gatos 

por meio da esterilização.

A promoção de iniciativas de conscientização e educação sobre a proteção animal 

contribui diretamente para a redução do abandono de animais, para o fortalecimento 

das políticas públicas de saúde e para a construção de uma sociedade mais 

consciente e solidária.

Dessa forma, o presente Projeto de Lei busca fortalecer a cultura de respeito aos 

animais e estimular a participação da sociedade em ações voltadas ao bem-estar 

animal no Município de Vitória.
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